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SECRETARIA EXECUTIVA

oficio nQ 092/94-CCTCB

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CENTRO DE COORDENAÇAO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BWl.SIL 1:i~ to.. .J!JvÚIi7·

n Qnó- Ui)~ Etr s. rnOl'l
l,j.fJ r v- ~U ~~,. '2- q
~ W""s- ~í3-

4t Senhor Conselheiro,

, LiBras1. 1.a, 13 de dezembro de 1994

•

Envio com o presente a copia do Convênio entre o

MEC, com a interveniência do FNDE e esse Tribunal de Contas, assi

nado por Vossa Excelência no dia 02 do corrente mês, objetivando a

fiscalização dos recursos do Fundo Federal - Educação e FUNDESP

repassados para essa Unidade da Federação e também para entidades

governamentais e nao governamentais desse Estado.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar a

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço .

5ecret 1.0 Executivo do centro de Coordenação
dos Tribunaisde Cootas do Brasil e

Presidente da Associação dos Morrbros dos Tribunais
de Contas do Brasil - ATRICON

Excelentissimo Senhor

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEAO

DD. Vice-Presidente do Tribunal de C dontas o Estado do Paraná

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



;rD, B::NIlli~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO . '

c~ FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CONVÊNIO NQ GAB/05/94, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
DO DESPORTO, COM A INTERVENIÊNCIA
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN­
TO DA EDUCAÇÃO - FNDE, E O TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, dora-
ttvante denominado MEC, com sede em Brasília, no Distrito

Federal, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Educa~ão e do Desporto, Pro~essor

MURÍLIO DE AVELLAR HINGEL, com a interven iênc ia do FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, autarquia ~ederal

vinculada ao MEC, criada pela Lei nQ 5.537, de 21 de no­
vembro de 1968, com as altera~ões introduzidas pelo Decre­
to-lei nQ 872, de 15 de setembro de 1969, inscrita no
CGC/MF sob o nQ 00.378.257/0001-81, com sede em Brasíl ia,
no Distrito Fe~eral, neste ato representado pelo Secretá­
rio-Executivo, Pro~essor CARLOS HENRIQUE LEAL PORTO, no­
meado pelo Decreto Presidencial de 09/07/93, publicado no
Diário O~icial do dia 12.07.93, C.I. nQ M-8 103267, expe­
dida pela SSP/MG, CPF nQ 065 022 616-04, doravante deno­
minado FNDE e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
doravante denominado CONVENENTE, inscrito no CGC/MF sob o
nQ 77.996.312/0001-21, sito na cidade de Curitiba, no Es­
tado do Paraná, neste ato representado por seu Vice-Presi­
dente, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, C.I. nQ

4t563.893-SSP/PR, CPF nQ 001.731.269-87, resolvem celebrar o
presente convênio de coopera~ão técnico-~inanceira, regido
pelo Decreto nQ 93.872, de 23 de dezembro de 1986, pela
Instru~ão Normat i va nQ 02/93, de 19 de abr i 1 de 1993, da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e,
no que couber, pela Le i nQ 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condi~ões a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Const i tu i obj et o dest e Convên i o a ~ isca 1 i za~ão
pelo CONVENENTE dos recursos repassados pelo MEC/FNDE,
tanto da Quota Estadual quanto da Quota Federal do Salá­
rio-Educa~ão, bem assim pelo FUNDESP para entidades gover­
namentais e não-governamentais no Estado do Paraná.
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[eco ~~trtrr; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO _

ItMMb FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

CL~USULA SEGUNDA - DAS OBRIGACõES

São obriga~ões das partes:

I - DO MEC : supervisionar as a~ões deste Convê-
nio.

II - DO FNDE

• a) custear a execu~ão

I iberando os recursos previstos
crédito no Banco do Brasil S.A ••

do
na
em

objeto deste Convên i o
cláusula Quarta. para
conta do CONVENENTE;

b) -f'ornecer ao
cessár i os e su-f' i c i ent es
tos. especialmente:

CONVENENTE todos os elementos ne­
para o acompanhamento dos proje-

b.i os valores repassados pelo MEC/FNDE
FUNDESP;

e pelo

•

b.2 as datas em que os recursos -f'icaram disponí­
veis;

b.3 a -f'orma como os repasses -f'oram e-f'etuados;

b.4 o convênio. o termo aditivo. a ordem bancá­
ria e o plano de trabalho;

b.S a vigência do convênio. do termo aditivo e o
prazo de aplica~ão dos recursos.

rentes às
corrência

c) realizar outras
-f'un~õesde controle

deste Convênio.

III - DO CONVENENTE

atribui~ões que sejam
do Salário-Educa~ão. em

ine­
de-

a) cumprir e -f'azer cumprir as normas dispostas
no presente Convênio;

b ) exercer a -f'iscaliza~ão objeto do presente
Convên i o. obj et i vando a corret a ap I i c a c â o e cont rol e e-f'e­
tivo dos recursos do Salário-Educa~ão. no que se re-f'ere a
Quota Estadual e a Guota Federal. bem assim do FUNDESP;

c) ver i -f' i car se os
tram-se i nstru ídos. contendo
rios à presta~ão de contas;

processos de despesas encon­
todos os documentos necessá-
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eco ~G~lfUg;; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

~ FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

d ) o ... ienta... e exigi ... o cump ... imento dos estágios
ob ... igató ... ios das despesas públicas, tais como: licita;;;:ão,
empenho, liquida;;;:ão e pagamento;

riais
com os

e) acompanha... In loco· a exist&ncia de mate-
ou ob ...as que tenham sido adqui ... idos ou ...ealizadas
... ecu... sos libe... ados pelo MEC/FNDE ou pelo FUNDESP;

•
MEC/FNDE
dade dos
...egist ... o
-Firmados;

-f) v e ... i-f i c a ... se os recu sos ... epassados pelo
e pelo FUNDESP -fo... am ...egist ados pela contabili-
ó ...gãos ou entidades bene-ficiá... ios e se a data do

con-fe... e com os dados constantes dos i nst ... umentos

n i o f'o i
ap ... ovado

g) ve... i-fica... se a -final idade/objet ivo do convê-­
alcan;;;:ado de con-fo... midade com o plano de t ...abalho
pelo MEC/FNDE;

h)
das ob ... as
FUNDESP;

e-fetua... a avalia;;;:ão dos custos de execu;;;:ão
real i zadas com ... ecu... sos do MEC/FNDE e pelo

•

;) ve ... if'ica... a ...egula... idade técnica e -fiscal das
emp ... esas -fo...necedo... as de mate... iais e p ...estado... as de se... v;-­
;;;:os aos ó ... gãos ou entidades bene-ficiá... ias;

j) ... estitui ... eventual saldo de ...ecu... sos ao FNDE,
mediante depósito no Banco do B asil S.A., Ag&ncia Met ...o-
pol itana, Asa Norte, Conta Co ente n2 55.568.006-1, até
30 dias após o té...mino da vig&ncia deste Conv&nio •

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

o p esente Conv&nio te... á a vig&ncia de doze (12)
meses, a pa t i de 12 de janei ... o a 31 de dezemb ... o de
1995, podendo se p ... o ......ogado po... igual pe... íodo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valo do p ... esente Conv&nio se... á -fixado em ins--
trumento simila , ao o ...a assinado, de aco ... do com o Plano
de T...abalho a se... ap ... esentado pelo CONVENENTE, no e,.,e...c í­
cio de 1995, condicionado à disponibilidade -financei ... a do
FNDE.
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('CO ~~\JJ~~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

.~ FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

SUB CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS

O FNDE, pa... a atende... os di spênd i os deco......entes
da sua pa...ticipa~ão -financei ...a na execu~ão deste Convênio,
no exe... c íc ia de 1995. t ... anst'e ... i ...á. à conta de seu or~a­

menta próprio. os ... ecu... sos assim classi-ficados=

P ... ograma de Trabalho

08008003022990001

Elemento de Despesa

3430.41

Fonte

213

4tSUBCLÁUSULA SEGUNDA - DO EMPENHO

O FNDE emitirá. no exe... cício de 1995. empenho pa­
... a cobertura das despesas. de acordo com o Plano de Traba­
lho ap ... esentado pelo CONVENENTE.

SUB CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESEMBOLSO

O FNDE p ... ocede... á a libe...a~ão dos ecursos -finan-
cei ... os a seu cargo em quat ... o <4> pa... celas t imestrais.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO PARCELADA

A I i b e ...a~ão da te... ce i ... a pa ... cela de recu... sos t' i-
~a á cond i c i onada a ap ... esent a~ão ao FNDE. do ReI at ór i o

Pa cial de Execu~ão Físico-Financeira da p ... imeira pa... cela
libe... ada.

SUB CLÁUSULA ~NICA - DA LIBERAÇÃO DAS DEMAIS PARCELAS

A libe...a~ão da qua ... ta pa... cela se condiciona ao
... elató ... io da segunda e assim sucessivamente. -ficando dis­
pensadas da ap ...esenta~ão de relat ór i os a P'" i me i ... a e a se­
gunda pa...celas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PLANO DE TRABALHO

o Plano
parte integ ... ante
transc ... i~ão.

de T...abalho. devidamente ap ... ovado. t'a ... á
deste Convên i o. i ndependentemente de
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eco lf;~Di~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO _ .

~~ FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

SUBCL~USULA úNICA - DA REFORMULACAO

A ef'o... mulaç:ão do Plano de T ... abalho pode... á se...
... eque... ida, po esc ... ito, vedada a mudanç:a de objeto.

CL~USULA SÉTIMA - DA PRESTACAO DE CONTAS

~NDE, no
.vigência

tó... io de

A p ...estaç:ão de contas deve...á se'" ap ...esentada ao
p ...azo de 30 (t ... inta> dias, a conta... do té...mino da
ou ... escisão deste Convênio, constituída do ... ela­
atingimento do objeto, acompanhado de:

Plano de T ... abalho;
Cópia do Te...mo de Convênio e Aditivos;
Relató ... io Final de Execuç:ão;
Cóp i a do Ext ... at o da Cont a Bancá... i a Espec í f' i ca
conciliado;
Demonst ... at i vo da execuç:ão da ... ece i ta e da
despesa.

.

SUBCL~USULA úNICA - DO PRAZO DE EFETIVACAO DAS DESPESAS

Pa... a
se... ao a c e i t as

ttsão do empenho

f'ins de p ... ova da comp ... ovaç:ão de gastos não
despesas ef'etuadas em data ante... i o ... a emis­
que consta... á de Te ... mo Aditivo.

CL~USULA OITAVA - DA DENúNCIA E DA RESCISAO

Este Convênio pode...á se... denunciado po... qual que ...
das pa... tes e ... escindido po... descump ... imento de suas cláusu­
las.

CL~USULA DÉCIMA - DA PUBLICACAO

Este Convênio se...á publicado no Diá... io Of'icial,
em ext ... ato, co......endo as despesas à conta do FNDE.
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r .(ro. [S;~~~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO _

~ FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justi~a Federal. Se~ão Ju­
diciária de Brasília. Distrito Federal. para dirimir dúvi­
das ou litígios decorrentes deste Convênio. com renúncia
expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que se­
ja.

E. por estarem de
instrumento em três vias
testemunhas abaixo.

pleno acordo.
de igual teor

-Firmam o presen­
e -Forma. perante

Brasília (DF). 2 de dezembro de 1994

MURÍLIO DE AVELLAR HINGEL
Ministro de Estado da Eluca~ão e do

~u~
CARLOS HENRI UE LEA

Secretário-Exe utivo
'J

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃOtt Vice-Presidente do Tribu aI de Contas do Estado do Paraná

TESTEMUNHAS:

H~ ASSINATURA :
NOME :
CPF :

:

ASSINATURA :
NOME : ê:O&c~ /YI»-ec« <D(S .s.o U e:t/-I P 12..& I r AS
CPF 10E;."9l13·.3G6- =t~

22
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